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PROJETo   DE   LEi   Ng  030ÁJ-

Di5põe    sobr`e    a   denom,inaçao   de   Rua   José   Dor`i-
guetto  a   logr`adour`o   publico   desta  cidade.

Art.     iQ     -    Passa     a    denominar-se    Rua    José    Do,r`iguêtto,
a    atual    Av.1,     do    pr`olgngamento    do    Bairr`o~Palmeir`as,    codigo,de
logr`adour`o    650-1,     que    nao    possui    denominaçao   of`icial    instituida
por`   Lei.

Art.     2Q    -    Fica    o    Poder`    Executivo    encarr`egado    de    con-
feccionar`     as    piacas     indicativas     de     tai     iogr`adour`o,     afixá-ias
no    momento    opor`tuno,     bem    cgmo,     comunicar`    tai    decisão    à   Empr`esa
Br`asileir`a   de   Cor`r`eios   e   Telegr`afos.

Art.   3Q   -Revogam-se   as   disposiçoes   em   contr`ár`io.

b 1 i c aç ao .
Ai`t.    4Q    -   Esta   Lei    entr`a   em   vigor`   na   data   de    sua   pu-

Sala    das     Sessões     ''Ver`eador    Lincoln    Rodr`igues     Costa",
da   Câmar`a  Municipai   de   Uba,    aos   Os   de   maio   de   igg5.

Vei`eador`  Wilian abr.al
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Cãmara    Municipal    de    Ubá
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

J  u  s  t  i  f  i  c  a  t  i  v  a

O     Senhor     José     Dor`iguôt:t:o,     nascido     em     27     de     maio     de

1919    e    falecido    em    01    de    dezembr`o    de    1991,    sendo   mais   conhecido

peio   apeiido   de   Dedé   Dor`iguôtto.

Pessoa    de    or`igem    simpies,     o    Sr`.     Dedé    er`a   um    iavrador`

honr`ado,    sendo    muito    quer`ido    e   r`espeitado   pela   comunidade.    Tendo
r`esidido    dui`ante    muitos    anos    no   meio    r`ural,    er`a   uma   pessoa   que
sempr`e    prestava    pequenos    favores,     bastante    significativos    par`a
a     comunidade     local,      como     por`    exemplo:     aplicaçao     de     injeçoes,
fiaçao    de    fumo    e    outros    t,antos    tr`abalhos    pr`opr`ios    do    meio,     em
f`avor`   de   todos   os   amigos   que   buscavam   sua  ajuda.

Soube    t:r`ansmitir`   a   seus    filhos   nobr`es   e   dignos   ensina-
ment:os,      sobr`etudo     de     honestidade,      ser`iedade     e     dedicaçao,      que
for`am   bem   assimilados,    sendo   os   mesmos   muito   admir`ados   e   reconhe-
cidos    por`    todos    que    os    conhecem    e    com    eles    convivem:    Mar`ia    do
Car`mo   Dor`iguêtto   dos   Santos,    José   Henrique   Dor`iguô+,to,   Luiz   Céiio

Doriguêtto,    Antônio    Meir`eies    Dor`iguê+,+,o,    Ana   Dor`iguôtt:o,    Vicent:e

de   Pauio   Dor`iguôt:to,    Ronaido   Dor`iguôtto,    Pauio   Sér`gio   Dor`iguêtto,
Er`cília  Doriguôtto   e   Luciana  Dor`iguôtto.

A    epoca    de    seu    f`aiecimento,     o    Senhor`    José    Dor`iguôtt,o

r`esidia    à    Rua    Fr`ancisco    Teixeir`a    de    Abr`eu,     igo,    bair`r`o    Paimei-
r`as,     deixando    com    o    seu    passamento    uma    grande    lacuna    no    seio
daquela  comunidade.

Esper`ando   cont,ar`   com   o   apoio   dos   nobr`es   par`es,    sobr`etudo

pelo    gr`ande    mer`ecimento,     e    a   pr`onta    sançao    por   par`te    do    Senhor`
Pr`eí`eito,    fir`mo.

Cordialmente ,

Sala    das     Sessões     ''Ver`eador    Lincoln    Rodr`igues    Costa",
da   Câmar`a  Municipai   de   Uba,    aos   os   de   maio   de   igg5.

Ver`eador  Wilian  Fernandes  Cabral
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A  pedido  verbal  do  vereador     lHLIAN

FEENANDES     CABRAL,   A  Av  1,   do  prolongamento   d®  Bairro  PalmeÉ

ras,   co'digo  logradouro  650-1,   não  tem  denominação  oficial  inji
tituída  por  Leii

Certifica  ainda,   que  o  referido  logrj3

douro  po§sui  completa  infra-estrutura,  confome  verificação    '
''in  loco. "Jtx*x*x*x*xi+xitx*x*xt[x*x*x*x*x*xtíx*x*x*x*xttxJtx*x*x*xJÇx

0     Ít[FF.Rlr.`lo     E     VERDADE

PR(-.F-E!TJí?.A     M'iJN}C{PAL      DE      UBÀ`'`MG),

(-,iiEFE,      DA     DIV

EM 04    DE        maio                     DE1995.
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